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Manaus, 29 de setembro de 2022.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E A
DIRETORA-PRESIDENTE DA MANAUS PREVIDÊNCIA �
MANAUSPREV, no uso de suas atribuições legais, e,

CONSIDERANDO o Edital de Credenciamento
nº 001/2021, que regulamenta o Credenciamento de Administradores,
Gestores e Distribuidores de Fundos de Investimentos e Corretoras de
Títulos e Valores Mobiliários, publicado no DOM de 16 de junho de 2021,
Edição nº 5120,

CONSIDERANDO o disposto no inciso VI do artigo 10 da
Resolução nº 001/2019-COMINV/MANAUS PREVIDÊNCIA, que dispõe
sobre o Regimento Interno do Comitê de Investimentos (COMINV) da
Manaus Previdência (MANAUSPREV), publicado no DOM de
11.04.2019, Edição nº 4576,

CONSIDERANDO a solicitação constante no Documento
nº 2022.17848.17920.9.015074, formalizado na data de 23 de agosto de
2022, resolve

HOMOLOGAR a decisão proferida pelo Cominv, relativa
ao credenciamento da Instituição Financeira abaixo discriminada, a qual
atendeu a todos os requisitos exigidos no Edital de Credenciamento
nº 01/2021 desta Manaus Previdência.

INSTITUIÇÃO CATEGORIA CNPJ

BANCO DO BRASIL S.A INSTITUIÇÃO APTA A OPERAR COMPRA E
VENDA DE TÍTULOS PÚBLICOS 00.000.000/0001-91

GABINETE DA DIRETORA-PRESIDENTE DA MANAUS
PREVIDÊNCIA, em Manaus, 28 de setembro de 2022.

FUNDAÇÃO  MUNICIPAL  DE  CULTURA,
TURISMO  E  EVENTOS

EXTRATO

1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação de Serviços
nº 039/2022 - MANAUSCULT, celebrado em 12.09.2022.
2. CONTRATANTES: O Município de Manaus, através da Fundação
Municipal de Cultura, Turismo e Eventos � MANAUSCULT e a
EMPRESA PAIVA CONSTRUÇÕES LTDA.
3. OBJETO Contratação de empresa especializada em Serviços de
Manutenção preventiva, corretiva, instalação e desinstalação em
condicionadores de ar, através de Ata de Registro de Preços
nº 022/2022, resultante do Pregão Eletrônico 238/2021 � CML/PM, onde
esta Fundação é Órgão participante, para atender as demandas da

MANAUSCULT e seus Espaços Públicos, conforme Termo de
Referência datado de 26/08/2022, nos termos e justificativas constantes
nos autos do processo n° 2022.23000.23037.0.017784.
4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato importa a quantia de
R$ 349.246,60 (Trezentos e quarenta e nove mil, duzentos e
quarenta e seis reais e sessenta centavos), de acordo com os
documentos que integram este Contrato.
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do do
presente contrato foram empenhadas conforme Nota de Empenho
nº 2022NE00556 de 09/09/2022, de forma Global, no valor de
R$ 4.668,44 (quatro mil, seiscentos e sessenta e oito reais e
quarenta e quatro centavos), sob a rubrica orçamentária:
13.122.0011.2011.0000 � Contratação de Serviços para Manutenção
Funcional. Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos.
Natureza da Despesa: 33903917 � Manutenção, Conservação,
Instalação e Desinstalação de Máquinas, Equipamentos e/ou Utensílios
de Escritório. E da Nota de Empenho nº 2022NE00557 de 09/09/2022,
de forma Estimativa, no valor de R$ 111.747,09 (Cento e onze mil,
setecentos e quarenta e sete reais e nove centavos), sob a rubrica
orçamentária: 13.122.0011.2011.0000 � Contratação de Serviços para
Manutenção Funcional. Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de
Impostos. Natureza da Despesa: 33903917 � Manutenção,
Conservação, Instalação e Desinstalação de Máquinas, Equipamentos
e/ou Utensílios de Escritório. Valor total empenhado R$ 116.415,53
(Cento e dezesseis mil, quatrocentos e quinze reais e cinquenta e três
centavos). Valor a ser empenhado: R$ 232.831,07 (duzentos e trinta e
dois mil, oitocentos e trinta e um reais e sete centavos), conforme
liberação de cotas orçamentárias do exercício financeiro ano 2023.
6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem fundamento no Art.
15 da Lei nº 8.666/1993, Lei nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal
nº 4.826 de 18/05/2020, Decreto Municipal n° 5.111, de 16 de julho de
2021, Lei nº 13.303/2016, Ata de Registro de Preços nº 022/2022 �
DIVRP/DEGCM/UGCM/SEMAD, resultante do Pregão Eletrônico
238/2021 � CML/PM, Parecer Jurídico nº 123/2022 �
PROJUR/MANAUSCULT, datado de 09/09/2022, Despacho autorizativo
do Diretor Presidente desta Fundação Municipal de Cultura, Turismo e
Eventos � MANAUSCULT, às fls. 37, nos termos e justificativas
constantes no processo administrativo n° 2022.23000.23037.0.017784.
7. PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a
contar da assinatura do contrato, e poderá chegar ao seu termo final
com a execução total do objeto do Contrato e a consequente liquidação
da despesa.

Manaus, 12 de setembro de 2022.

EXTRATO

1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação de Serviços
nº 040/2022 - MANAUSCULT, celebrado em 23.09.2022.
2. CONTRATANTES: O Município de Manaus, através da Fundação
Municipal de Cultura, Turismo e Eventos � MANAUSCULT e a
EMPRESA HG SERVICE PRODUÇÕES DE EVENTOS LTDA-EPP.
3. OBJETO Contratação de empresa especializada nos serviços de
Agenciamento de Apresentações Artísticas, através da Ata de Registro
de Preços nº 0046/2021 � DIVRP/DEGCM/UGCM/SEMAD, resultante do
Pregão Eletrônico 173/2021 � CML/PM, onde esta Fundação é Órgão
participante, para atender a 8ª Semana do Turismo, conforme Termo de
Referência datado de 21/09/2022, nos termos e justificativas constantes
nos autos do processo n° 2022.23000.23037.0.019632.
4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato importa a quantia de
R$ 31.920,00 (Trinta e um mil, novecentos e vinte reais), de acordo
com os documentos que integram este Contrato.
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